
Ofício nº 030/2019/GAB, Estância Velha, 05 de fevereiro de 2019.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
O presente projeto para abertura de Crédito Adicional Especial tem como finalidade a devolução de juros acumulados na verba 1012 – Novos Estabelecimentos, recurso que se refere a exercício anterior. 

Certo de que este projeto receberá toda a atenção de Vossas Excelências, submeto-o à apreciação do Legislativo, esperando que seja aprovado. 
Agradeço.
                                                                            Maria Ivete de Godoy Grade

Prefeita Municipal

Excelentíssima Senhora
Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Orçamentária para o exercício de 2019, aprovada pela Lei Nº 2.384, de 05.12.2018, abrindo um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100,00 (cem reais), classificados a seguir:

	ORGÃO 01 – SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E CULTURA

	UNIDADE 06 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO –CRÉDITO VINCULADO

	12.365.0003.2067 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INTANTIL

	3.3.3.2.0.93 Indenizações e Restituições
	
	R$ 100,00


TOTAL R$ 100,00
Art. 2° Servirá de cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 1º, os recursos provenientes da redução orçamentária da dotação 671400, elemento da despesa 3.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em ...
                              Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                       Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se
Aurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública.
